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questão de comunicação
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Praia da Almagreira
2005, 2 mortos 
(nacionalidade espanhola)

Supremo Tribunal Administrativo, 2023 

repartição de culpas entre os lesados e os réus  
(Estado português e Agência Portuguesa do 
Ambiente).



Praia Maria Luisa 
2009, 5 mortos 
(4 da mesma família)

TAF Loulé
2020, 1.006.000€ 



«Atendendo à factualidade assente é razoável e 
juridicamente correta a decisão que sustentou uma 
repartição igual da culpa na produção do dano [na praia da Almargueira].

STA, 2023

1. «trata-se de um acidente ocorrido numa zona de praia 
não vigiada, cujo acesso se faz a partir do cimo da arriba, o 
que permite aos utentes, segundo as regras de 
razoabilidade normal, terem a perceção do perigo que este 
tipo de locais representa e da pressão que o seu uso 
promove, sobre a própria estabilidade da arriba, 
contribuindo para o aumento do risco de derrocada»

2. «os lesados não podiam ignorar o dever de cuidado que 
sobre eles impendia no uso responsável destes espaços»

3. «os avisos dissuasores contribuem de forma 
quase insignificante para a modelação do 
comportamento dos utentes».
http://www.gde.mj.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0243d890cbb3854780258a28004659dc?OpenDocume
nt&ExpandSection=1



“Regula a elaboração e a implementação dos planos de ordenamento da 
orla costeira e estabelece o regime sancionatório aplicável às infrações 
praticadas na orla costeira, no que respeita ao acesso, circulação e 
permanência indevidos em zonas interditas e respetiva sinalização”



Artigo 10.º Ordenamento e gestão das praias marítimas
9 - Sem prejuízo da adoção das medidas necessárias à gestão 
adequada do espaço e dos recursos específicos de cada praia, a 
definição ou interdição de outros aspetos relativos aos usos 

públicos específicos consta de editais de praia, quando 
estabelecidos pelos órgãos locais da Direção-Geral da Autoridade 
Marítima, e deve contemplar, designadamente, o seguinte:



a) Interdição da utilização dos parques e zonas de estacionamento para outras atividades sem licenciamento prévio;

b) Interdição da permanência de autocaravanas ou similares nos parques e zonas de estacionamento, em período noturno a 
definir;

c) Interdição de atividades desportivas, designadamente jogos de bola, fora das áreas terrestres ou aquáticas expressamente 
demarcadas;

d) Interdição de atividades com fins económicos de apanha de plantas e mariscagem fora dos locais e períodos sazonais 
estipulados;

e) Interdição de permanência e circulação de animais fora das zonas autorizadas;

f) Interdição de circulação e de acesso à margem e estacionamento de embarcações e meios náuticos de recreio e desporto 
fora dos espaços-canais definidos e das áreas demarcadas;

g) Interdição da utilização de equipamentos sonoros e desenvolvimento de atividades geradoras de ruído que, nos termos da 
lei, possam causar incomodidade;

h) Interdição do depósito de lixo fora dos recetáculos próprios;

i) Interdição do exercício de atividades de venda ambulante sem licenciamento prévio;

j) Interdição de atividades publicitárias sem licenciamento prévio e fora das áreas demarcadas ou dos painéis instalados;

k) Interdição de sobrevoo por aeronaves com motor abaixo de 1000 pés, com exceção dos destinados a operações de 
vigilância e salvamento e outros meios aéreos de desporto e recreio, fora dos canais de atravessamento autorizados;

l) Interdição de acampar fora dos parques de campismo;

m) Interdição de circulação no plano de água de embarcações, motas náuticas e jet-ski em áreas definidas para outros fins;

n) Interdição da prática de surf, windsurf e outras atividades desportivas similares em áreas reservadas a banhistas;

o) Interdição ou condicionamento do acesso, circulação e 
permanência nas zonas interditas e de perigo.



a) Interdição da utilização dos parques e zonas de estacionamento para outras atividades sem licenciamento prévio;

b) Interdição da permanência de autocaravanas ou similares nos parques e zonas de estacionamento, em período noturno a 
definir;

c) Interdição de atividades desportivas, designadamente jogos de bola, fora das áreas terrestres ou aquáticas expressamente 
demarcadas;

d) Interdição de atividades com fins económicos de apanha de plantas e mariscagem fora dos locais e períodos sazonais 
estipulados;

e) Interdição de permanência e circulação de animais fora das zonas autorizadas;

f) Interdição de circulação e de acesso à margem e estacionamento de embarcações e meios náuticos de recreio e desporto 
fora dos espaços-canais definidos e das áreas demarcadas;

g) Interdição da utilização de equipamentos sonoros e desenvolvimento de atividades geradoras de ruído que, nos termos da 
lei, possam causar incomodidade;

h) Interdição do depósito de lixo fora dos recetáculos próprios;

i) Interdição do exercício de atividades de venda ambulante sem licenciamento prévio;

j) Interdição de atividades publicitárias sem licenciamento prévio e fora das áreas demarcadas ou dos painéis instalados;

k) Interdição de sobrevoo por aeronaves com motor abaixo de 1000 pés, com exceção dos destinados a operações de 
vigilância e salvamento e outros meios aéreos de desporto e recreio, fora dos canais de atravessamento autorizados;

l) Interdição de acampar fora dos parques de campismo;

m) Interdição de circulação no plano de água de embarcações, motas náuticas e jet-ski em áreas definidas para outros fins;

n) Interdição da prática de surf, windsurf e outras atividades desportivas similares em áreas reservadas a banhistas;

o) Interdição ou condicionamento do acesso, circulação e 
permanência nas zonas interditas e de perigo.



Artigo 16.º Sinalética e barreiras de proteção
1 - Independentemente da utilização das praias e demais zonas da orla costeira, para a prática balnear ou para 
recreio e lazer, os utentes devem respeitar a sinalética colocada que contenha, nomeadamente, a indicação de 
perigo de desmoronamento ou queda de blocos de arribas ou a indicação de zona interdita.

2 - Os utentes das zonas referidas no número anterior estão ainda proibidos de transpor as barreiras de proteção 
existentes, nomeadamente as que visem impedir o acesso a zonas sinalizadas com sinalética de perigo ou 
interdição.

3 - É proibido destruir, danificar, deslocar ou remover a sinalética ou as barreiras de proteção existentes nas praias 
e demais zonas da orla costeira, incluindo dunas e arribas.

4 - Compete à APA, I. P., a identificação dos locais a sinalizar com os diferentes modelos de placas, cabendo à 
câmara municipal competente proceder à respetiva instalação.

5 - Os modelos das placas de sinalização a utilizar são aprovados por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas do ambiente e do ordenamento do território.





Artigo 19.º Contraordenações
1 - Constitui contraordenação, para efeitos do disposto no presente diploma:

a) A realização de obras e a utilização de edificações ou do solo em violação das 
disposições do POOC;

b) A permanência nas zonas interditas ou a sua utilização para qualquer 
fim ou atividade, incluindo o acesso, o atravessamento ou a circulação a 
pé, nos termos do n.º 1 do artigo 15.º;
c) A transposição de barreiras de proteção existentes nas praias e demais 
zonas da orla costeira, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º;
d) A destruição, danificação, deslocação ou remoção da sinalética ou das 
barreiras de proteção existentes nas praias e demais zonas da orla costeira, 
nos termos do n.º 3 do artigo 16.º;
e) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 17.º

2 - A contraordenação prevista na alínea e) do número anterior corresponde, para efeitos 
do disposto no Código da Estrada, a contraordenação grave.

3 - A tentativa e a negligência são puníveis.



Artigo 20.º Coimas
1 - A contraordenação prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior é punível nos termos do disposto no artigo 
104.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, revisto e republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de 
fevereiro, e posteriormente alterado pelos Decretos-Leis n.os 181/2009, de 7 de agosto, e 2/2011, de 6 de 
janeiro (RJIGT).

2 - As contraordenações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior são puníveis com coima 
entre (euro) 30 e (euro) 100, podendo o limite máximo elevar-se, no caso de pessoa coletiva, até (euro) 
300.

3 - A contraordenação prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior é punível com coima entre (euro) 
250 e (euro) 1000, podendo o limite máximo elevar-se, no caso de pessoa coletiva, até (euro) 3000.
4 - A contraordenação prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo anterior é punível com coima entre (euro) 250 e (euro) 2500, 
podendo o limite máximo elevar-se, no caso de pessoa coletiva, até (euro) 15 000, tratando-se de negligência, e até (euro) 30 
000, tratando-se de dolo.

5 - No caso previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, os limites mínimo e máximo da 
coima são elevados para o dobro quando:

a) O agente permaneça depois de ter sido advertido pelo nadador-salvador, nos termos do 
n.º 3 do artigo 13.º;

b) O agente seja um adulto acompanhado por menor de 13 anos.
6 - No caso previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, é aplicável uma única coima ao infrator quando da transposição 
de barreiras de proteção existentes nas praias e demais zonas da orla costeira resulte a permanência numa zona interdita.

7 - Em caso de negligência, os limites mínimos e máximos das coimas são reduzidos para metade.

8 - A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação consumada, especialmente atenuada.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/380-1999-559019
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/46-2009-602059
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/181-2009-494006
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/2-2011-485605


Comunicação das medidas de 
autoproteção



Deveres de autoproteção



Cultura de auto-proteção



Política pública de proteção civil: 
comunicação e expetativas













A compra da “segurança regulatória”:
estar seguro ou parecer seguro para…

…descansar quem? 
…(des)responsabilizar quem?



• Estabilidade de pontes

• Limpeza de florestas

• Enterramento de linhas de alta tensão

• Construção de abrigos

• Infraestruturas de proteção costeira

• Seguros obrigatórios


